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PROJETO DE LEI N.' ô.l1 , DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

Autoriza o município a celebrar Termo de Fomento
com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMTCOS DOS
EXCEPCIONAIS DE VTCTOR GRAEFF APAE
e dá outras providências.

Art. 1'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de fomento
com a APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Victor GraefÍ), entidade sem

fins lucrativos, inscrita no sob o no CNPJ: 94.703.352/0001-57, para a concessão de R$

35.075,000 (trinta e cinco mil e setenta e cinco reais) para custear as despesas com o
atendimento educacional especializado, com a contratação de profissionais, aquisição de

material de consumo, alimentação, dentre outros.
Parágrafo único. 0 valor a que se refere o caput, será efetuado em 10 (dez) parcelas

sucessivas, de março a dezembro, de acordo com a disponibilidade Íinanceira do Município.

fut. 2'. O Termo de Fomento abrangerá todos os membros da entidade.

Art. 3o. As especiÍicidades do Termo, dados cadastrais da Entidade, descrição do
projeto, o cronogÍama de execução, bem como o plano de aplicação do recurso, integram o
Plano de Trabalho, apresentado pela Associação, de acordo com a Lei Federal n" 13.01912014

e suas alterações.

fut. 4'. A entidade deverá apresentar prestação de contas, ao setor Fazendrírio
Municipal, da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prÍtzo de até noventa dias a
partir do término da vigência da parceria, nos termos da Lei '13.019/2014 

e suas alterações.

fut. 5'. O Poder Executivo Municipal rcalizará o monitoramento e a avaliação do
cumprimento do estabelecido no Termo de Fomento que será firmado posteriormente, afavés
de procedimentos de fiscaiização, por meio do Gestor e da Comissão de Monitoramento e

Avaliação, conforme estabelecido pelaLei 13.01912014.

Art. 6'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PROJETO DE LEI N." O,I! /2022.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Prezado Senhor Presidente,
Prezados (as) Senhores (as) Vereadores,

0 presenle Projeto de Lei tem por frnalidade solicitar ao Poder Legislativo

autorização para celebrar termo de fomento com a APAE (Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Victor GraefVRS), inscrita no CNPJ sob o n'94.703.35210001-57, entidade

sem fins lucrativos, a tim de conceder auxílio financeiro.

A administração municipal evidencia a impotância de auxiliar e incentivar as

atividades desenvolvidas por esta entidade, que presta atendimento educacional especializado,

promovendo ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestações de setviços, apoio

à Íàmílias, direcionada a melhoria da qualidade de vida dos nossos alunos com deficiência

intelectual e múltipla, portanto, plausível a concessão de auxílio, com efeito, salienta-se que o

referido auxílio é consuetudinário entre a administração e a entidade.

Dcstarte, estamos propondo manter o repasse com um aumento de 15% (quinze por

cento) perfazendo um total de R$ 35.075,00, (trinta e cinco mil e setenta e cinco reais) para o

ano de 2O22, que será pago em 10 (dez) parcelas sucessivas, valor considerado razoável dentro

das atuais condigões do Município, estando os membros integrantes da entidade de acordo com

o valor estipulado.

Vale dizer que que a realização das despesas com esta parceria é r'ealizada há anos,

de modo que representa a continuidade das políticas públicas do municipio.

Por estas razões enviamos o presente Projeto de Lei para que seja levado à

apreciação desta Casa Legislativa, na cetíeza de que após regular tramitação, será a final

deliberado e aprovado na devida forma regimental.

GABINETE DO PREFEITO MTII.{ICIPA]- DE VICTOR
de fevereiro <le 2022.

/RS, aos 24 dias
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Frndâdà cm 30/09/1991
CNIPJ: 94.703.352/000t-57

Resistro CI{ÀS
I{' 44006.000208/96-23

Registro STÀS n' 118883

Utilidâdes Pírtrlicâs
Municipal

Decreto f 129/97
De 10107 / 1997

Utilidâde Públicas
Estatlual Processo
n'0019832I00/98.7

I1íilidade Pír[]lirâ Federâl
Portaria n' 61 de 07/08/98

C€rtificâdo de Entidâdê
de Fias Fila trópicos

B.esoluçío n" 89
De 25lr]6198

Registro nâ Federâçâo
Nacional

das ÁPAES
N" 13S5 de 03/08/98

Registro de Pessoâ Jnridicr
Livro A-1, às fls, 39v"/40

N" 070

Registro no Conselho
Municipal

De Assistêüciâ So€iâl
n" 01/99

Aut. Funtionameuto da
Escolâ

De Educação Espeeial
Novo llorizonte

Parecer CEE 534/99
de 211A7199

Câdâstro no Conselho
Estadual De Educaçâo

Matrícul* n' 457

Of. n'0112022 Victor [iraefÍ-. 12 dc janeiro de 2A22.

Sr:nhor PreÍbilo

Cumprimentamos Vossa Senhoria e na
oportunidade encaminhamos em anexo O Plano de Trabalho para
o Termo de Fomento 2$22, no valor de cinquenta sete mil reais
(conforme emenda modificada âo projeto de Lei no 06312021 que
Estima a receita e Fixa a despesa do Município para o exercício
financeiro de 2A22). .

Sendo que se apÍesentava pffa o momento,
âproveitâmos para agradecer a concessão dôs Íecursos e reiterâmos
votos de considerâÇão.

Atenciosamenle.
fl *JL

l,/Md*» +4ll/
Luciano Fath

Presidente.

AJ' .] DE IICÍOR GRAEFF
Luciáno Fath
Prêstdente

ILno Sr.
Lairton A. Koeche
MD. PrefeiÍo Municipal
Yictor GraefflRS
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TERMO DE PARCERÍÂ COM A PREFEITURA MUNICIPAI. DE VICTOR. GRAEFF

1, DADOS DE IDE

1.1. Exercício Financeiror 2022
1.2. EtaDa (s) de Ensinol Ensino Fundamental Anos Iniciais e EJA

1.3. CilPIr 94.

1.4, Nome da Entidader Escola de Novo Horizonte- APAE Victor Graeff

1.5. Municípior Victor Graeff

Endereçol Rua JoãoAugustin, 35

Telefone: 54 33381144 91666703
E-maill aoaevq@hottrail"com
Í..6. Estador RS

1,7 Conta bancáriar Agência 0457 BANRISUL, Conta corrente no 06.O17828'O6

2. AÇÃO A SER EXECUTADA:

l-Pagamento de Pessoal e encargos sociais.

2- Manutenção, material pedagógico, alimentação, honorários, consemtra, luz, água, internet'

!
0\



3, JUSIIFICATIVA DAS A SEREM EXECTITADAS;
A APAE de Victor Graeffe urna associação civil, filantrópica, sem Íins lucrativos, única instituição do nosso Município a atender

pessoas colr deficiência nas áreas da educagão, saúde e assistência social, atendendo atualmente 12 cidadãos victorenses. Atingindo ua

custo mensal aproximado de RS 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) para a manutenção de seus serviços e programas. Há de se levar em

contâ que o atendimento às pessoas com deficiência tem um custo elevado, ura vez que parâ a realização desÍes" faz-se necessário a

atuação de profissionais de diversas áreas. A APAE mantêm a Escola de Educação Especial que Íem por missão cumprir a filosofia,

mantendo a educação da pessoa corn deficiência intelectual e rnúltipla voltada para a integração na sociedade de forma igualitária e

democrática. Contribuir para a constante melhoria nas condiçôes educacionais, visando assegurar uma educação de qualidade aos alunos em

um arnbiente criativo, inovador, lúdico, carisrnático e respeito ao próxirno.

O atenditnento educacional especializado para alunos corn deíiciência intelectual e rnúltipla deve estimular o desenvolvinrento

através da promoção se situações que làvoÍeçam os mecanismos de desenvolvimenlo das múltiplas habilidades, cognitivo, da aprendizagem,

com material didático e pedagogico especiÍico , alimentação para a rnerenda escolar, tendo em vista as necessidades especílicas dos alunos.

Portanto, os recursos dessa PARCERIA serâo destinados ao pagamento das tecnicas: Psicóloga, fbnoaudióloga: merendeira, auxiliar

administrativo da Escola, monitora, auxiliar de lirnpeza; aquisição de material: de consumo, manutençâo, pedagógico , didático, alimentaçâo

para a merenda escola; visando assim melhor qualidade na educação, alimentação, aprendizagem, e interação no ambiente escolar.

§@
\-í

4. CRONOGRAMA DE EXECUçÃO FÍSICO - FTNANCEIRÂ - valor de cinquenta e sete mil reais.

4.1 Folha de pagamento mensal/2022 - RS 4.068,44 . Período de 08 meses - 32.547,52

FUNCTOf{ÁRrOS FUNÇAO CARGA HORARIA SAúRIO BRUTO INSS FGTS LíqUíDO
Ana L, Bertani Fonoaudióloga 04 hoías semanais Rs 898,07 Rs 59,66 R5 63,64 R5 838,41
Brenda Lenz Aux. administrativa 20 horas semanais R5 746,42 Rs s5,98 Rs s9,71 R$ 690.44
Cristina l(uhn Psicóloga 04 horas semanais Rs 937,18 R$ 70,28 R574,97 R$ 865,90

/)
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4.2 Manutenção , material pedagrí,gico , alimentação, honorários, consemtra, luz, água, internet. Valor anual a ser

gasto R$24,452,48

5. pRESTAçÃO DE CONTAS
Será prestada mensalmente, conforme orientações recebidas.

6-DECTARAçÃO
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto a Prefeitura Municipal de Victor Graeff, para

os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o tesouro do Estado ou
qualquer órgão ou entidade da Administração pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas

nos orçamentos deste Poder, na forma deste plano de trabalho.

Pede deferimento.

ri uri:.., jt.,r
frlcsii,.,, . :.:

Ernice M attes Professora 20 horas semanais Salário pago com
ôutro recurso

R§ 140,64 R$ 139,68

Marceli
Rodrigues

Professora 20 horas semanais Salário pago com

outro recurso
Rs 156,3s Rs $3,66

Raquel Koehler
Kroessin

Merende ira 20 horas semanais R$ 646,41 RS 48,48 Rs s1,71 R$ 597,93

TOTAL

MENSAI.:
R$ 3.228,08 Rs 531,39

- R$ 102,54 =
Rs 428,8s

R5 s43,37 R$ 2.993,68

Victor Graeff, 11 de janeiro de 2022.

Luciano Fath - presidente.

fun* 1&*u,
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S'undada eru J0/09/ t991
CillPJ: 9,1.70.i.35i1000l -57

llegistro {ll{â§
Ii" -1.t006.000208/96-23

li.egistro §'l.tS n' 118883

U tilitllcles l'ír!-'licas
&'Iunicil]:rl

frecreÍo no 129/97
Dc 10/07/ 199?

Iitilidrde Ptiblicas
IlstrdÚrl Processo
n" 00 i 9832100/98.7

!.ttiliilrtle Fúbliea Federatr
Porlrí'i, n" 6l {l,e A7 /03198

Certificlt!o tle C!rtidsd('
de [ii!rs Filirirlrópicos

Ii.esolu(â{, tl" 89
1)e 25/06/98

Registro nâ Federação
Nacional

dts .AllÀES
N" 1385 de 03/08198

Iiegislro rle Fessoa Jui'itlica
Livrq A-1. irs Í'1s.39v"/.tr0

N" 070

ItcgisXÍo lo Conseliro
h,luuicip:rl

De Assistêncilr Sociâl
x'01/9S

.À.üt. Flrn{:io!rar r!rtt} (l,t
Itsrolâ

lle Flducrção Ilsper,'i:rl
l\ovrl trl0rizolte

Pluecer C8U 534199
íb 2,t/ír1 l9r)

{lâdnsÍro no Conselho
EsÍadual Dc Educação

trlntrícula n" J57

NEüLARAÇÃO DE I T"IEXISTÊI{C IA D E IMPEDIMET\ITO,&

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA

Eu Luciano Fath, inscriio no CPF sob o no 746.648 080-20,

poúador do docurnento de identidade RG no 1C64162ô37-

SSPiRS, presidente da ASSOCIAÇÃO nr pRts E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAI§ DE VICTOR GRAEFF, DECLARO,

para os devidos fins dê direito, sob as penas da lei, que a OSC

por mirn representada cumpre pienemente os requisitos parâ

a celebrâção do 'fermo de Colaboração e:

| - não está suspensâ de participar de li-ciiaçâo, nem

impedida de contratar com a adrninistraÇão;

ll - não está declarâda inidoneidade para licitar ou

coniratar com a Aciministraçáo Pública;

lll - não esiá suspensa teirlporariamefltê da

pãr'ticipação em chamamento público nem impedida cie

celebrâr parceria cu contrato corn Órgáos e entidades do

Município de Victcr GraefflR§;

lV - não esiá declâradâ inidónea para pãrtiÇipar oe

chamamenio público ou cêlebrâr parceria ou contrato com

órEáos e entidades de todas as esferas de governo,

V - nâo possui contas de parcerias anteriores rejeitadas

pela Adnrinistração Pública nos últimos cinco anos;

Vl - nâo tem contas de parcerla julgadas irregulares cu

rejeiiadãs por Íribunal ou Conselho de Contas de qualq uer

esÍera da Federaçâc, em deÇisáo irrecorrível, no$ últimos B

(oito) anos;

Vll - náo está omisse no dÊvêr de prestar ecntas dê

pârceriâ anteriormênte cêlêbradâ,

Vlll - nãn püssui, entrê seus dirigontes, pessoê16:

t.
n

ApÁ§
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E-mail: *paev hotmail.com

Fundada em 30/09/1991
CNPJ: 94.703.352/0001-57

R€gistlo CNÀS
N" 44006.000208/96-23

Rcgistro STAS n'118883

Utilidades Públicils
Municipnl

Dêcreto ío t 29197
De 101011 1997

Utilidsde Públicâs
Estadual Processo
n" 0019832100/98.7

Ulilidâde Públicâ FcdeÍâl
PortaÍiâ n" 6I de o7l08/98

Certificado de Entidade
de Fins Fil{ntrópicos

Resolução n" 89
De 25/06/98

Registro na Federação
Nacional

das APAES
N" 1385 de 03/08/98

Registro de Pessoâ Juridicâ
Livrc A-1, às fls. 39v"/40

N' 070

Registro tlo Conselho
Municipal

De Assistência Social
n" 01/99

Àut. Funcionamento da
Escola

De Educ&ção Especial
Novo fforizonte

Parecer CEE 534/99
de 2U0'1/99

Cadastro no Conselho
EsÍadual De Educaçâo

Matrícula r" 457

APAE
,,' :)i, r.:.i..rr Il

a) cujas contas relâtivas â parcerias tenham sido

julgadas irregulâres ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de

Contas de quâlquer esfera da Federação, em dêcisão

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitadas

para exercício de cargo em comissão ou Íunçáo de confiança;

c) consideradas culpadas por ato dê improbidade, nos

termos da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992;

d) membro de Poder ou do Ministério Público, ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública do

Município de Victor Graeff, nem seus respectivos cônjuges ou

companheiros, bem como parentes êm linha retâ, colateral ou

por afinidade, até o segundo grau;

lX - que não serão remunerados, a qualquer título, com

os recursos repassados;

X - não emprega menor de dezoito anos em irabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos êm qualquer trabalho, salvo na condiÇão de

aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.

CertiÍico que os dirigentes e conselheiros da referida

OSC, cujo período de atuaçâo é de 01/01/2020 atá

31112t2O22, SÃO: Presiclentê: Luciano Fath, residente no distrito

de Sáo José do Umbu, CPF: 746.64E.080-20, RG: 1064162637;

Vice-Presidente; Luís Emilio Alves dos Santos, residente no 10

distíito, CPF: 397.728.530-00, RG: 7024291945; 10 Diretor

Secretário: Mirtes Luiza Schmitd, Íesidente na Avenida Cochinho,

CPF: 688.763.350-72, RG: 304368034'1: 20 Diretor Secretário:

Josieli Rodrigues, residenle na Avenida 25 de julho, no 584, CPF:

010.767.430-05, RG: 9081994841; 1' Dirêtor Financeiro: Clarice

Kunz do Nascimento, residente na rua 7 de setembro, no 153, CPF:

Rua João Àusustin, n" 35 - CEP:
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Fundadn ent 30/09/1991
CNPJ: 94.703.352/0001-57

R€gistro CN,A.S
N' 44006.000208/9G23

Registro STÀS n" 118883

Iitilidâdes Públicas
Municipâl

Dccrcto no t 29197

De 101071 1997

Utilidâde Públicas
EstÍrdüâl Processo
n" 0019832100/98.?

Utilidide Pública Federâl
Partaria nn 6l de 07108/98

CeÍtilicâdo de Entidâde
de Fins Filantrópicos

Resolucão n" 89

De 25/06/98

Registro â Federâção
Nacional

das ÀPAIS
N" 138§ de 03i08/98

Registro de Pessoa Juridica
Livro A-1, Às lls. 39v'/40

N" 070

Registro no Conselho
Nlrrnicipal

De Assistôncia Social
n" 0l/99

Aut. Funcionnmeúto da
Escola

De Educaçõo Espeeial
Novo Horizorte

Pâiêcer CEE 534/99
cJe 2l lO'1 199

Câd:rstro lro Conselho
Estrduâl De Educâção

Mltrícula n" 457

APAE

434.335.969-72 e RG: 6043689659; 20 Diretor Financeiro: Neila

Geni Hauensiein, residente no distrito de Posse Barão em

Ernestina, CPF: 922.027 .7 20-49 e RG: 9062988523; Diretora de

Patrimônio: Nair lone Althaus, residente na Avenida

lndependência, no 717, CPFi 688.765.210-20, RG: 1064171191;

Diretora Social: Stela de Negri, Avenida 25 de julho, GPF:

397.71 8.81 0-00, RG 2A28842835; Conselho de Administração:

Vânia Lúcia Trindade Castro da Silva, residente na rua Jacob

Zimermann, 207, CPF: 456.268.390-20 e RG: 2O26251153; Stâ

Adriana Fleck Lasch, residente 10 distrito, CPFz 619.227 .57O-A4 e

RG: 1043676392; SÉ Jussara Valéria Seibt Dos Santos, residentê

1o distrito, CPF: 43.710.330-04 e RG: 1A37206231 ; S|a Ana lnês

Orlandi, residente na rua Fridholdo Fischer, CPF: 397.727.050-87

e RG: 1033472521 e Clârice Scher, Avenida 25 de julho, CPF:

500.073.780-68, RG: 8042534936; Conselho Fiscal - Titulares:

José Nelson Alflên, residêntê na rua Augusto Liska, 29í, CPF:

194.380.010-34, RG:400O511271; Eloisa Kuhn Wentz residente na

Rua 23 outubro, 189, CPF: 758.530.000-04, RG: 503897674 e Otílo

Drebes, residente no Distrito de Sáo José dã Glória, CPF:

104.178.500-34, RG: 7013170555; Conselho Fiscal - Suplentes:

Reny Alves Dos Santos Eberhardt, residente na Avenida Vereador

Carlos De Negri, 679, CPF: 594.096.060-04; RG:1043676426,

Adriâno Mattge, Íesidente no Distrito de Sâo José do Umbu,

CPF2822.132.910-04; Reneide Terezinha Sossmeier, residente no

Distrito São José da Glória CPF: 955.110.910-49.

Por ser expressão de verdadê, sob as penas da lei,

Íirmo a presente declaraçáo.

Victor Graeff/RS, 11 de janeiro de 2022.

AI : OE VICTOR GMEFF
Lucianc Fath

Prcsidente

Luciano Fath - presídente
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Registro Cl{i\S
N",4"100{,.000208,'96-23

Rcsistro STAS n' 118883

{..1 titidadcs PírLrliçÀs
lluuitipai

Decre{o üo 129197

Dc t0/07i I997

Liúilida{lc Píiblicàs
Estâdeâl í)rocêsso
r!" 0019832100/98.i

I itilií{$de Prihlic,l Fê{ler'âl
Poltâ!"ia rÍ' 61 de 07/08i98

Cei tificrt!o de EEtidade
dc FiDs Fi!riltrópicos

Resolrrçâo nu 89
De 25/06198

llegistr o rrl [|edrraçÍo
Nacional

das ÀFAES
5'' t3&5 de 03/08/98

Ilegisnro ele Pessoa .-luridica
l,!r,r'c,\-1" às fls" 3Írv"/,í{)

F{',0?t

il(gistro n{} Cous€lho
i\'n utticipâl

lle,\ssistência So€ial
n" 0l/99

,,Xnt, iiuncion,lmento díl
Escolâ

De Educacâo Espcci:r!
Noyo ÍIorizo!rte
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Luciano Fath, brasileiro, casado, portador da identidade no

1064162637/SSP-RS e CPF n" 746.648.080,20, residente e

dom:iciliado no distrito de São José do Umbú, no rnunicípio de Victor

Graeff. presidente da Associaçâo de Pais e Ainigos dos

Excepcionais de Victor Graeff, declaro não haveÍ conüatação de

servidor ou empregado púbiico, incluindo aqueles que exerçam

função de confiança de Orgão ou OSC da Àdministração Pública

Municipal celebrânte, ou seu cônjuge, coüpanheiÍo ou pârente em

linha reta, colateral Õu por âfinidade" ate o segundo grau, ressalvâdas

as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes

orçamentárias, e ainda de pa(entes ou empresas, inclusive por

afinidade, de dirigentes vinculados a este objeto.

!ictor Grae l'Í'-RS, i 1 rle janeiro rie 2022.
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